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Projeto de Lei nO-03/2015

Quanto ao Oficio encaminhado a Vereadora Patricia Beck, referindo-se ao
PL - 03/2015 que "denomina Rua Nelson Land uma via pública" de sua autoria passo a
considerar o seguinte:

Retomando a justificativa de o porque a Vereadora recolheu o nome do SI.
Nelson Land para homenageá-lo com o nome de uma via pública, reforço a primeira
justificativa, dando alguns esclarecimentos a mais, que por certo enriquecerão a trajetória de
vida do homenageado.

Na primeira passagem pela Comissão que julgou fracos os argumentos que
motivam a homenagem, passo a acrescentar o seguinte:

Considerando que a via pública a ser denominada com o nome do Sr. Nelson,
trata-se de um beco da Rua Benedito Calixto , Bairro São Jorge, onde os moradores tem uma
relação de família com o homenageado;

Considerando que, sua participação na Fundação da Sociedade de Canto
Progresso, por se encontrar na área do município de Campo Bom, não lhe tira o merecimento
porque há época a referida Sociedade era frequentada e mantida por mais de 90 % de
moradores e cantores do Bairro Canudos;

Considerando que o Sr. Nelson foi proprietário da fabrica de Calçados Lapé ,
que tinha em seu quadro funcional uma força de trabalho de aproximadamente 60 (sessenta)
colaboradores que com certeza tinham seus ganhos e sustento de sua família vindo do emprego
gerado pela empresa;

Considerando que após a mudança de formato na produção de sapatos,
quando foi sendo terceirizada parte do trabalho, como corte, costura, etc .... o homenageado
instalou e manteve um "atelier de corte e costura" que empregou 20 funcionários por longos
anos;

Considerando que o Sr. Nelson além de suas atividades como empresário,
desenvolvia atividades sociais que o elevaram a condição de cidadão participativo e de grande
circulo de amizades e de atividades, a saber:

a) fez parte do Coral Júlio Kung como cantor;
b) foi cantor do Coral da Igreja São José Operário, Canudos;
c) como cantor do Coral Júlio Kung ,participava das atividades da Sociedade.

Aliança em seus eventos;
d) fez parte da Diretoria da Sociedade da Mocidade Bailante de Canudos;
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e) participava como dirigente e efetivamente como membro fiel da Igreja
Evangélica de Canudos;

O Sr. Nelson Land residiu na Rua Benedito Calixto nO-7 durante 55 anos.

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração.
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